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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.955, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL 
DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO 
DO TRABALHO INFANTIL DE 
GUARARAPES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Constituição Federal que 
estabelece “proibição de qualquer trabalho a menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos”, ainda a “proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de 18 anos” (artigo 7º, com 
alterações da E.C. nº 20, de 16 de novembro de 1998) 
e, garante o direito à prioridade absoluta às crianças e 
adolescentes;

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do 
Adolescente que ratifica “a proibição do trabalho infantil”, 
estabelece que a condição de aprendiz diz respeito à 
formação técnico-profissional, ministrada segundo as 
diretrizes e bases da legislação em vigor (artigos 60.º 
e 62.º), e que “nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão” (artigo 5º);

CONSIDERANDO as Convenções da Organização 
Internacional do Trabalho que estabelece a idade mínima 
de admissão ao emprego (OIT nº 138), sobre as piores 
formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua 
eliminação (OIT nº 182);

CONSIDERANDO a identificação do aumento de 
crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de 
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, para 
atuar como instância aglutinadora e articuladora dos 

agentes sociais envolvidos em políticas e programas de 
proteção integral à criança e ao adolescente, com caráter 
intersetorial.

Art. 2º A Comissão Municipal de Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil tem como finalidade:

I- Sensibilizar e mobilizar a sociedade em torno da 
problemática do trabalho infantil, sugerindo mecanismos 
municipais capazes de gerar e manter a conscientização 
pública;

II- Sensibilizar e mobilizar os setores do governo e 
da sociedade, garantindo ampla participação de todos 
os segmentos comprometidos com a garantia dos 
direitos e o desenvolvimento integral das crianças e dos 
adolescentes, bem como com os programas e projetos de 
atenção às famílias;

III- Contribuir para o diagnóstico social do município 
no que lhe compete;

IV- Participar das articulações para a construção de 
parcerias que somem esforços para a erradicação do 
trabalho infantil e proteção ao trabalhador adolescente no 
âmbito municipal, para o atendimento às demandas de 
justiça, orientação e assistência jurídica;

V- Contribuir com a definição de diretrizes para os 
órgãos ou entidades executores de políticas públicas 
que contribuam para a melhoria da qualidade de vida das 
famílias, das crianças e dos adolescentes;

VI- Acompanhar o cadastramento das famílias 
que apresentem crianças e adolescentes vítimas de 
exploração pelo trabalho;

VII- Informar aos órgãos competentes a ocorrência de 
trabalho infantil, assim como a exploração do trabalhador 
adolescente, no município, para adoção de medidas no 
âmbito de suas competências;

VIII- Monitorar a implantação e a execução de 
programas/projetos que visem combater o trabalho infantil 
e assegurar a proteção do trabalhador adolescente, com 
base nas diretrizes e princípios inerentes à questão;

IX- Consolidar relatórios da implantação e execução 
do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, 
encaminhando-os, por meio do órgão gestor municipal 
de assistência social, aos Conselhos Municipais de 
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Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

X- Propor campanhas educativas para informar e 
esclarecer os direitos das crianças e adolescentes e, 
sobre a importância de erradicar o trabalho infantil e de 
denunciar as situações de exploração infanto-juvenil pelo 
trabalho;

XI- Promover a participação ativa de crianças e 
adolescentes pela defesa de seus direitos e envolvê-
las na perspectiva do protagonismo como instrumento 
político-pedagógico para o enfrentamento, combate, 
erradicação do trabalho infantil e exploração do 
trabalhador adolescente;

XII- Contribuir com o aprimoramento dos programas de 
formação técnico-profissional dos adolescentes, incluindo 
a definição dos cursos, com base nas necessidades 
locais e regionais do mercado de trabalho, respeitando o 
cumprimento das normas e legislação em vigor.

Art. 3º Os serviços públicos prestados pela Prefeitura 
voltados à Educação, Saúde, Trabalho, Esportes, Cultura 
e Assistência Social, darão prioridade ao atendimento 
de crianças e adolescentes vítimas ou submetidos à 
exploração do trabalho.

Art. 4º A Comissão será composta por representantes 
do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) da Criança e 
do Adolescente, assim como outros atores da sociedade 
civil da seguinte forma:

§ 1º Serão indicados representantes titulares e 
suplentes do Poder Público entre os servidores dos 
seguintes Departamentos:

I- Assistência Social;

II- Educação;

III- Saúde;

IV- Cultura e Turismo;

V–Esportes e Lazer.

§ 2º Serão convidados a compor a comissão, por 
meio de ofício expedido pelo titular do Departamento de 
Assistência Social, representantes das demais instituições 
que compõem o SGD.

Art. 5º Outros atores sociais podem ser acolhidos na 

comissão, desde que aprovada sua participação pela 
maioria simples da comissão, em reunião ordinária, após 
apreciação da indicação/candidatura.

Art. 6º A função dos membros da Comissão é 
gratuita e considerada de interesse público relevante, 
não caracterizando qualquer vínculo funcional com a 
Prefeitura Municipal de Guararapes.

Art. 7º Os membros da Comissão serão indicados 
por suas entidades ou instituições, sendo as nomeações 
publicadas na Imprensa Oficial do Município, tendo 
mandato de 2 (dois) anos, prorrogáveis pelo mesmo 
período, por deliberação da maioria simples dos membros 
presentes em reunião ordinária da Comissão.

Art. 8º A Comissão reunir-se-á ordinariamente 
bimestralmente e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo plenário, coordenador ou metade mais 
um de seus membros.

Art. 9º A reunião ordinária ou extraordinária iniciar-
se-á no horário previsto na convocação, com a presença 
da maioria simples de seus membros ou meia hora após 
com qualquer número, e deliberará por maioria simples 
dos presentes.

Art. 10. A Comissão poderá instituir subcomissões 
que serão compostas por membros da Comissão, 
interessados e convidados.

Parágrafo Único. As subcomissões são instâncias de 
natureza técnica, de caráter permanente ou provisório, 
estabelecidas a critério do plenário da Comissão, devendo 
estar explicitadas as suas finalidades, componentes, 
atribuições e prazos de duração.

Art. 11. O apoio e suporte administrativo necessário 
à organização, estrutura e funcionamento da Comissão 
ficará a cargo do titular do Departamento de Assistência 
Social.

Parágrafo Único. Normas complementares serão 
expedidas por portaria do titular do Departamento de 
Assistência Social.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 10 de agosto de 2021
Alex Peramo de Arruda
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Prefeito Municipal
PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Portarias

PORTARIA Nº 8.382, DE 11 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO 
DE PODERES PARA EFETUAR 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DELEGAR, a partir desta data, ao senhor Marcos 
Alberto Braga, portador do RG nº 11.077.275-1 SSP/SP, 
Diretor do Departamento de Finanças e Planejamento 
deste município, e ao Prefeito Municipal para, sempre em 
conjunto, representar nos termos da legislação em vigor 
o Município de Guararapes, inscrito no CNPJ sob o nº 
48.468.284/0001-71, junto às Instituições Bancárias e 
Financeiras, com poderes para: emitir, endossar, sustar, 
contraordenar, cancelar e baixar cheques; abrir e encerrar 
contas de depósitos; utilizar o crédito aberto nas condições 
estipuladas; receber, passar recibos e dar quitação; 
requisitar talonário de cheques; autorizar débitos em conta 
relativo a operações; efetuar saques em conta corrente e 
poupança; efetuar pagamentos e transferências, inclusive 
por meio eletrônico; emitir comprovantes, solicitar saldos 
e extratos de contas corrente, aplicações financeiras e 
operações de crédito; retirar cheques devolvidos; efetuar 
resgates e aplicações financeiras; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; liberar arquivos de pagamentos; 
assinar instrumento de convênio e contrato de prestação 
serviços.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.383, DE 11 DE AGOSTO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luzia 
Domingues Galvão, lotada no cargo de Diretora do 
Departamento de Assistência Social, para atuar como 
GESTORA e a empregada pública Cristiana Suemi 
Mori, lotada no cargo de Assistente Social, para atuar 
como FISCAL nos contratos constantes no Processo de 
Licitação nº 110/2021, Dispensa nº 052/2021, nos termos 
da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
CONTRATO

Inciso I do Art. 2º da Lei Municipal 3507/2017 e Inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

Contratado - Valdelice Correia da Silva

Nº - 082/2021

Objeto - Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao 
Contrato nº 047/2021 celebrado entre as partes para 
contrato de trabalho por prazo determinado de auxiliar 
de farmácia para o Departamento de Saúde, e tem por 
finalidade, tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência 
por mais 60 (sessenta) dias.

Assinatura - 04 de agosto de 2021

Vigência – 07 de agosto de 2021 a 05 de outubro de 
2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
CONTRATO

Inciso I do Art. 2º da Lei Municipal 3507/2017 e Inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

Contratado - Erico Franklin Nogueira

Nº - 081/2021

Objeto - Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao 
Contrato nº 045/2021 celebrado entre as partes para 
contrato de trabalho por prazo determinado de auxiliar 
de farmácia para o Departamento de Saúde, e tem por 
finalidade, tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência 
por mais 60 (sessenta) dias.

Assinatura - 04 de agosto de 2021

Vigência – 06 de agosto de 2021 a 04 de outubro de 
2021

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 129/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
UTENSÍLIOS DE COZINHA, PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA E EQUIPAMENTOS PARA O 
SETOR DE MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE GUARARAPES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO VIII DO EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 25/08/2021 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mário Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 11 de agosto de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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